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       PORTARIA N.º 106/2017 
 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de 
acordo com o Artigo n.º 30, § 1.º, da Lei Municipal n.º 001/2016 de 04/01/2016, à Servidora abaixo relacionada, em razão de Habilitação 
por parte da mesma, a contar de 03 de Abril de 2017. 
 
MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO CARGO DO 

NÍVEL 
PARA O 
NÍVEL 

35611-1 
43672-1 

Márcia do Carmo Lezman Duarte Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

B-03 
B-01 

C-03 
C-01 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 05 de Abril de 2017. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


